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Validade: 12 (doze) meses. contados a partida a data de sua assinatura
Órgão gerenciador: Prcfcitura Municipal de Pirassununga-SI'

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga. Estado de São Paulo, na Galício Del Nero, n° 51, Centro, Pirassununga/SI'.
inscrita no CNP J/MF sob o n°, 45,731.650/0001-45, nestc ato rcprcsentado pelo Scnhor
Prefeito Municipal, Doutor MILTON DIMAS TADEU URBAN, brasileiro, casado, médico .
nascido aos 19111/1957, portador da Cédula de Identidade R,G, nO, 9,533.410-5-SSP/SI' c
inscrito no CPF/MF sob o n°, 387,881.019-91. residente e domiciliado na Alameda dos
Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI'. e de outro lado a empresa
MEDIMPORT COMÉI{CIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI. inscrita no
CNI'J sob n°, 03.434,334/0001-61. com sede na Rua Anhanguera, 876 - Jardim I'iratininga-
Cep 06230-110 - Fone: (11) 3602-6880 - e-mail: licitacoes@medimport.com.br. na cidade de
Osasco/SP, Dados Bancários: Banco do Brasil, Agência 0348-4 - C/C: 48486-5, neste ato
representada por PATRICIA DE CASTRO SANCHES. brasileira, reprcsentante, nascida aos
021091197\, portadora da Cédula de Identidade RG nO23,627,561-6-SSI'/SI' e inseri ta no CPFI
MIOsob o nO 095,539, J 38-57. residente e domiciliada na Rua Maria de Lima Ventura, 42,
Parque das Paineiras Cep 16201-053 Fone: (11) 3602-6880 e-mail:
lieitaeoesíalmedimllort,com,br, Birigui, São Paulo/SI', doravante denominada simplesmente
COMPROMISSÁRIA, neste ato por seu representante legal, conforme documento
comprobatório, nos termos da Lei Federal nO 8666/93. Decreto Municipal n° 3.863/2009 e
alterações, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais, constantes no EDITAL DO
I'REGÂO PRESENCIAL I'AI{A REGISTRO DE plmços N° 105/2019, de acordo com
seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:

Cot,1: Principal

ESPECIFICAÇÃO

Descnçào

AlCOOl70'

~O

ITAJA

T01111C(lla: 2.S05,OO

Tot<lf 1.5lJ5,OO

Valor Total da Ata R$ 2.505,00 (dois mil quinhentos e cinco reais).

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
,,\
. \ A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL

PITA AR E ENFERMAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
J\RIA MUNICIPAL DA SAÚDE, conforme especificações do ANEXO 1 - Termo

e ~ ência, tudo em conformidade com as disposições deste Edital e seus anexos. que o
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integram e complctam.
1.2. Este instrumcnto não obriga o Município de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades rcgistradas, podendo ocorrer lieitaçôes específicas para o fomeeimento uo(s)
objeto(s) uesta licitação, obedecidas ú legislação pertinente. senuo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fomecimento. em igualdade de eondiçôes.
1.3. As eontrataçôes dos prouutos registrados neste instrumento serão efetuadas através ue
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga.

CLÁUSULA 2 - QUANTO À ENTREGA E RECEBIMENTO DOS I'ROIHJTOS

2.1. O prazo de vigêncía da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, contados a parti,' da
assinatura.
2.2. As entrcgas deverão ser parceladas. conforme as neccssidades da Secretaria Municipal da
Saúde. O prazo para a entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias corridos. contados a partir
do recebimento da Autorização de Fornecimento (AI') expedida pela Administração Municipal..
2.2.1. Somente serão aceitas as entregas dos matedais desde que em sua totalidade,
conforme emissão da Autorização de fornecimento, caso não se cumpra a totalidade os
itens serão devolvidos no ato da entrega.

2.2.2. Constatauo qualquer irregularidade. quanto à qualidade. quantidade ou especificação dos
produtos, os produtos serão recusados. devendo os mesmos serem repostos no prazo estipulado
pela Unidade Requisitante.

2.2.3. Os produtos entregues deverão possuir no mínimo prazo de validade de 18(dezoito)
meses da data da entrega. Caso algum deles tenha prazo de validade inferior. devcrá ser
entregue conforme orientações do(a) Farmacêutico (a) responsável.

2.3. Os produtos deverão ser en!l'egues no Almoxarifado da Saúde, situada na Rua
Siqueira Campos, 1116 - Centro, no honírio compreendido entre 07:00 às 10:30 c 13:30
às 16:00 horas.
2.4 O reeehimento dos produtos será em eonl(lrmidade com os artigos 73 a 76 da Lei
Federal n." 8.666/93, mediante reeiho.
2.4.1. O recebimento dos produtos será realizado pelo responsável por seu acompanhamento e.
fiscalização, que atestará o recebimento.
2.4.2. O rccebimcnto não eximc a Compromissária de sua responsabilidade. na f(lrma da Lei.
pela qualidadc, correção e segurança do objcto contratado.
2.4.3. Nos casos de recusa do objeto, a Compromissária terá de providenciar as devidas substi-
tuições ou correções dcntro do prazo estipulado pela Administração. sem adição de qualqucr
ônus à municipalidade.
2.5. O recebimento provisório ou detinitivo não exelui a responsabilidade civil. nem a ético-
profissional pela perfeita execução do lórneeimento, dentro dos limites estabelecidos pela lei
ou por este instrumento.
2.6. Despesas com frete correrào por conta c risco da Compromissária.
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p esen(c Ata tcrá validade de 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGI<:NCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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CLAuSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE l'AGAIVIENTO

4.1. O pagamento ocorrerá 30 (trinla) dias após a entrega dos produtos constantes da(s)
Autorização(ões) de Fornecimento e apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente
vistada por um agente da Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal de
Pirassununga.
4.2. A emissão da nota tiseal deverá obedecer as disposições contidas na Portaria CAT 162108
(nota tlscal eletrôniea) e suas ulteriores alterações, expedida pcla Seeretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo. sob pena de não reeebimento.
4.3. Nos casos de atraso no pagamento. imputúvcl, cxclusivamcnte, á Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) tlcarú(ão) sujeita(s) a correção monetúria.
com base no lPC/FIPE pro rata d/e, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.
4.4. Nenhum pagamcnto scrá efetuado à Compromissária cnquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação contratual. ou tlnanccira municipal quc lhe for imposta em virtude dc
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamcnto(s)
pendente(s), sem que isso gere direito a aeréscimos de qualquer natureza.

CLAUSULA QUINTA - DO CRÉIHTO POR ONDI~ CORRlm.A A DESPESA

5.1. A dotação orçamentária da presente licitação está á cargo do seguinte elemento
orçamentário:

12.01 Saúdc
Dcspcsa 404
Catcgoria Eeonômiea 33.90.30 36
Rubrica Orçamcntária 10301 1001 2004 RI' FOI
Código Aplieação 3 I00000

5.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária. durante a vigêneia eontratual, poderá haver
sua alteração. por meio de Dcereto e/ou apostilamcnto, desdc quc devidamente autorizado pclo
Chefe do Executivo .

CLAUSULA SEXTA - DA UTILlZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Poderá utilizJ.lr-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal, mediante prévia eonsulta ao órgão gerenciador. desde que
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber. as condições e as regras
estabelecidas na Lei Fedcraln° 8.666/93 e no Dccreto Municipal nU3.863/09.
6.2. Caberá ao tlmlCcedor beneficiário da Ala dc Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do lornecimento, desde que este fornecimento
não prejudiquc as obrigações anteriormente assumidas.

CLAUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
\ PROPONENTE

. o\roponente terá o seu registro de preço eancelado na Ata. assegurado o contraditório c a
'cf

I ,quando:
! var estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
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fortuitos ou de força maior: e
b) O seu preço registrado se tomar. comprovadamcntc. incxcquívcl cm função da elcvação dos
preços de mercado.
Por inicíativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o prcço rcgistrado. na hipótese deste se tornar superior
áqueles praticados no mercado;
b) A Compromissária perder qualquer condição de habilitação ou qualilicação técnica exigida
no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público. devidamcntc motivadas c justificadas;
d) A Compromissária não cumprir as obrigações decorrcntes da Ata de Registro de Preço;
c) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço: e
f) Ficar caracterizada qualquer hipótcse dc incxccução total ou parcial das condições
cstabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo. o Município fará o devido.
apostilamento na Ata de Registro de Preços e inl(lfInará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLAUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO AUTOM,\'I'ICO DO REGISTRO DE PREÇO

8.1. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação. scrá cancelada automaticamentc:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando nào rcstarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA NONA - nAS SANÇÜlêS

9.1. Aquele que Jizer deelaração fàlsa, deixar de aprcscntar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do prcscnte Prcgão. rceusar-se a assinar a Ata de
Registro, bcm como recusar. injustiJieadamentc. cm cntregar o objeto deste certame dentro do
prazo estabelecido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida. lieará sujeito à:
a) Advertência; •
b) Multa:
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prejuÍzo das multas previstas neste edital e contrato. bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. nos
termos do ali. 87 da Lei Federal n° 8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a". "c" c "d" poderão também scr aplicadas
coneomitantcmente com a da alínea "b". Jàcultada a defesa prévía do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notilicação.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissária
incorra nas lnCSlnas.
9.3" Se a Compromissária não observar o prazo lixado para a entrega dos produtos, /icarú
s ./cita a multa diúria de 1% (Utn por cento) Jo valor total da contratação, enquanto perdurar
, raso. até o limitc de 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autori711çào de fornecimcnto
/ u ata de registro de preços poderão scr rescindidas. a critério do l'vlunicípio.
n cpendentemente da aplicação das sanções cabívcis .

. ótese dc inadimplemento parcial da obrigação ineorrerú a Compromissúria em multa
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de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida. conforme critérios de
razoabilidade. sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá à Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, devidamente
rcaj ustado na data da aplicação da penalidade.
9.6'. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato c/ou de suas
partes integrantes, a Compromissária. sem prejuízo da índenização e das sanções cabíveis.
pagará à Prefeitura, a título de honorários advocatícios, a importància correspondente a 10%
(dez por cento) do valor da causa.
9.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo
e, consequentemente, o pagamento dclas não exime a Compromissária da reparação dos
eventuais danos, perdas dou prejuízo que o seu alo venha acarretar.
9.8. Em ncnhuma hipótese de inadimplemcnto parcial do contrato, o total das multas aplicadas
podcrá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida rcajustada .
sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este f()r devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalentc ao dia de atraso por justa causa ou força
maior. a critério da Prefeitura, só será reccbido pela Administração Municipal se acompanhado
das justi ficativas apresentadas à I'reJeitura.

CLÁUSULA DltCIMA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:

10.1. Obtcr todas as licenças, autorizações e franquias necessárias fornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
10.2. Organizar-se téenica e administrativamente. de modo a cumprir com eticiêneia o objeto
desta lieitaçào.
10.3. Arcar com as despesas decorrentes de frete e entrega.
1004. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor da ata de registro de preços designado
pela Administraçào.
10.5. Arcar com os encargos sociais. trabalhistas, prcvidenciários, fiscais c comerciais.
10.6. Efetuar a entrega dos medicamentos de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital.
10.7 . Transportar os produtos em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
10.8. Comunicar de imediato a Prefeitura Municipal, acerca de eventuais motivos que
impossibilitem o cumprimento das obrigações e demais disposições constantes deste edital.
10.9. Reparar, corrigir. remover. as suas cxpensas. no todo em parte o produto em que se
verifique(m) defeitos e/ou impropriedades. bem como, providenciar a substituiçào dos mesmos.
no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante, sem qualquer ônus ao Município.
10.10. Assumir a responsabilidade pelos encargos Jiscais e comerciais resultantes da
adjudicação desta Licitação.
10/f1. Olertar produtos de primeira qualidade. de acordo com as especificações técnicas
co lst'f\es do Telmo de Referência.

ÁUSU . DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍI'IO

C "'1 di" I' I ')ar a ompronussana ( c to a c 'lua quer ocorrenCIa re aClOna(a com a presentc
I .

pagamento à Compromissária no prazo estipulado neste edital. // ~V
\ I 5
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11.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a Compromissária entregar j(Jnl das
especificações do Edital.

CLAuSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISÃO

12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partcs que
se adequarem aos motivos tipitieados no artigo 78 da Lci Fcderal 8.666/93, artigo 13 do
Decreto Municipal n° 3.863/2009, bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

CLAuSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO

13.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão lixos e irreajustáveis, excdo nas
hipóteses, devidamente comprovadas, dc ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
II do ar!. 65 da Lei Fcderal nO8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência dc situação prevista na alínca "d" do inciso I1do ar!. 6.
da Lei Federal n.o 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo Iicitatório.
13.3. Comprovada a rcdução dos preços praticados no mcrcado uas mesmas condiçõcs do
registro, e, delinido o novo preço máximo a ser pago pcla Administração, o Proponcntc
registrado sení convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento, do
preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇ(}I<:S GERAIS

14.1. Constatado pelo agente da Secretaria Municipal da Saúde. rcsponsável pelo recebimento
dos produtos, através de laudo, que os mesmos encontram-sc cm dcsacordo com o Edital. após
contraditório da Compromissária, o pcdido podcrá scr cancelado, ú critério da Administração,
independentemente da aplicação das sançôes cabíveis.
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega. podendo recusá-Ias ou solicitar substituições. e ainda. se reserva ao direito de revogar,
anular, adquirir no todo ou em partc, rcjeitar todas as propostas. desde que justificadamente
haja inconveniência administrativa para seus serviços e por razões de interesse públieo. •
14.3. Despesas com li'ete e descarregamento eorrerão por eonta e riseo da Compromissária.

14.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das especilicaçôes do Termo de
Rcferência.
14.5. A Compromissária responsabilizar-se-ú civil e criminalmcnte. inclusive no que se relere a
eventual dano, a quem quer que o sofra. por qualquer crI'o ou imperfeição na execução do
objeto licitado.

CLÁUSULA In~CIi\IA QUINTA - DISI'OSIÇÜES FINAIS

15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter, durante todo a presente
avença, as condições de habilitação e qualilicação exigidas no certame licitatório.
15.2. Par ,s questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigiv l~n:e na esfera administrativa, fica eleito o foro da COl11ar~ade Pirassun~lI1gapara l\
soluçã dlcml, deslstll1do as partes de qualquer outro, por mms pnvdegtado que seJll.
/ /

/ , po , arem. as panes justas e de pleno acordo no que se relere aos tennos da presente .~
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avença. tim1am o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

Pirassununga. \} de IV' '" tI. (" .) de 2020.

•
/

MILTON DI
í,
i

i,

DEU URBAN MEDlMPORT COMÉRCIO DI~PRODUTOS
HOSPITALARES EmELI

CNP./ n° 03.434.334/0001-61

Testemunhas:

------h
rrv

MARCOS LEON RI O ROZlN
RG NO41.177.2 - SSI'/SP•

,
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS Ai\ÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Solicitações n" 1128, 1017, 1019, 1020/2019
Processo de Administratiyo n" 4886/2019
I'regào Presencial n" 105//2019
Edital n" 122/2019
Ata de Registro de Preços n" 031/2020

Contratante: PREFEITUI{A MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: MEDIMPORT COMltRCIO DE PRODUTOS I10SPITALARES EIRELI

Objeto: MATImlAL I10SI'ITALAR E ENFERMAGEM PARA ATENDF:R AS
N~~CESSIDADES DA SI~CRF:TAIUA MUNICIPAL DA SAÚDE.

Nome: MIlTON DlMAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNICII'AL
RG n" 9.533.410-5 - SSp/SP - CPF n" 387.881.019-91
Endereço: Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uol.com.br

Responsáyel pelo atendimento a rC(Juisicões de documentos do TCESp:

Nome: VANESSA IIERNANDES MARTINS GUI0N
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galicio Del Nero. n" 51 - Centro - Pirassununga-Sr.
Telefone e Fax: 01519-3562-1601 ou 01519- 3565-8014
e-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

rirassununga.JL de ~'\'Y'_~~r.~(~J de 2020.

•

•

M TON DEVIAS TADEU URBAN
Prefeito Municipal

8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA~------------_._--_. __ .- . -----

Estado de Si'ío Paulo :2'Ô~
Procuradoria Geral do Municipio 1

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

Solicitações n"1128, 1017,1019,102012019
Processo de Administmtivo n" 4886/2019
Pregão Presencial n" 105//2019
Edital n" 122/2019
Ata de Registro de Preços n" 031/2020

ContrablJlte: I'REFEITURA MUNICII'AL DE I'IRASSUNUNGA-SP.
Contratada: MEDIMPORT COMÉRCIO DE PROIHJTOS HOSPITALARES EII{I~L1

•
Objeto: MATERIAL HOSPITALAR E ENFERMAGEM PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

Advogado(s): Município: Dl'. Luis Gonzaga Ncves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dl'. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dl'. Caio Vinicius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. I~rica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 c Dr. Clebcr Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544: Dr. Fábio Henriquc Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. Mathcus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

•

a) O ,\iuste acima referido cstará sujcito a análisc e julgamcnto pelo Tribunal de Contas do
Estado dc Sào Paulo. cujo trâmite proccssual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Podcrcmos tcr accsso ao proccsso, tcndo vista c cxtraindo cópias das manifestaçõcs de
intercssc. Dcspachos e Decisões, mcdiantc rcgular cadastramcnto no Sistcma de Proccsso
Elctrônico, conforme dados abaixo indicados. cm consonância com o estabelecido na
Rcsoluçào nO01/2011 do TCESP;
c) Além dc disponívcis no processo clctrônico. todos os Dcspachos e Dccisões quc viercm
a scr tomados. relativamcnte ao aludido proccsso. scrão publicados no Diário Oficial do Estado.
Cadcrno do Poder Legislativo. parte do Tribunal dc Contas do Estado de São Paulo. em
conft)fJnidade com o altigo 90 da Lci Complemcntar n° 709. de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-sc. a partir de então, a contagem dos prazos proccssuais, conforme regras do Código
dc Proccsso Civil:
d) Qualqucr altcração de endereço - residencial ou clctrônico - ou telefones de contato
deverá scr comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Rua Galício Del Nero, 5 I - Ccntro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028
9

dc 2020.(V, /\ TILvPirassununga, I).., de

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até scu julgamento final e consequente
publicação:

Sc for o caso e de nosso interesse, nos prazos c nas formas legais e regimentais, cxerccr
o dircito dc defesa, interpor rccursos e o que mais coubcr.

\

~



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
-------------------

Est;J,dod~ São Paulo

Procuradoria Geral do Município

CONTRATANTE:

Nome e cargo: MILTON DIMAS TADEU URBAN - Prcreito Municipal.
RG: 9.533.4 I0-5-SSI'/SI'
CPF: 387.881.019-91
Data dc Nascimento: 19/11/1957
Teleróne: (19) 3561-7890 - 9 9 )- 665
Endereço: Alameda dos Ge ànio 3 )'1 Cidade Jardim em Pirassununga/SI'
E-mail institucional:pret;Çito@pa.l1nga.sp.gov.hr
E-mail pessoal: milton.~rban:UJll( I. 1 br .

/ '

ASSINATURA: /

CONTRATADA!

Nome e cargo: PATRICIA DE CASTRO SANCIIES - representante
RG W 23.627.561-6-5SP/5P
CPF N" 095.539.138-57
Data de Nascimemo: 02/09/1971
Telerone: (I I) 3602-6880
El1dereço: Rua Maria de Lima Ventura. 42. Parque das !'aineiras - Cep 16201-053 - Birigui.
São Paulo/SI'.
E-mail institucional:lieitaeoes@medimport.eom.hr
E-mail pessoal:licitaeoes(i!.medimpor!.com.hr

10
Rua Galicio Del Nero. 5 I - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: (19) 3565-8028

•

•

mailto:institucional:lieitaeoes@medimport.eom.hr


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
------

Estado Je São Paulo

Procuradoria Gcral do Municipio

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À D1SPOSICÃO DO TCI~-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNI'.J N° 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA:
EIRELJ

MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSI'ITALARES

CNP.J N° 03.434.334/0001-61

PROCESSO ADM. N° 4886/2019

• PREGÃO I'RESENCIAL N° 105/2019

ATA DE PREÇOS N° 031/2020

VALOR TOTAL R$ 2.505,00 (dois mil quinhentos e cineo reais).

OB.JETO: MATERIAL HOSPITALAR E ENFERMAGEM PARA ATENDER AS
NECESSJDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atincntes à corrcspondente licitação, cncontram-se no
respcctivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal dc Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

•
Pirassununga. I.!.... de 11),0 N fi C V---

,f\
/ \
MILTON DI!

PREF: I

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fonc: (19) 3565-8028
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